
Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Aroeiras

Gabinete do Prefeito

LEt No 947/2020 Aroeiras, 24 de Julho de2020

INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DO MOTO
TAXISTA E MOTOBOY", A SER

COMEMORADO, ANUATMENTE EM 15
DE SETEMBRO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuiçÕes que lhes são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. ío - Fica instituído o "Dia Municipal do Moto Taxista e Motoboy", a ser
comemorado, anualmente, em 15 de Setembro.

Art.. 2o - A comemoração ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial
de Eventos do Município de Aroeiras.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras, 24 de Julho de 2020.
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